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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n® 10166.901418/2009-43

Reenrso n’ Voluntario

Acordao n’ 1801-002.158 — 17 Turma Especial

Sessao de 22 de outubro de 2014

Matéria IRPJ - Compensacao

Recorrente MICROLOG INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2005
Ementa:

IRPJ. COMPENSACAO. ESTIMATIVA MENSAL. SUMULA CARF N°
84.

Valor recolhido a titulo de estimativa mensal pode ser compensado no curso
do ano-calendario. Aplicagdo da Sumula CARF n° 84.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario, para afastar a impossibilidade de compensagao de
estimativa recolhida a maior no curso do ano-calendario (Sumula CARF n° 84), ¢ determinar o
retorno dos autos a jurisdigao de origem para fins de andlise da liquidez e certeza do crédito
tributério.

(assinado digitalmente)

Ana de Barros Fernandes Wipprich - Presidente.
(assinado digitalmente)

Fernando Daniel de Moura Fonseca - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Maria de Lourdes
Ramirez, Fernando Daniel de Moura Fonseca, Neudson Cavalcante Albuquerque, Alexandre
Fernandes Limiro, Rogério Aparecido Gil e Ana de Barros Fernandes Wipprich.
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 Ano-calendário: 2005
 Ementa:
 IRPJ. COMPENSAÇÃO. ESTIMATIVA MENSAL. SÚMULA CARF N° 84.
 Valor recolhido a título de estimativa mensal pode ser compensado no curso do ano-calendário. Aplicação da Súmula CARF n° 84.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para afastar a impossibilidade de compensação de estimativa recolhida a maior no curso do ano-calendário (Súmula CARF nº 84), e determinar o retorno dos autos à jurisdição de origem para fins de análise da liquidez e certeza do crédito tributário.
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes Wipprich - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Daniel de Moura Fonseca - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Maria de Lourdes Ramirez, Fernando Daniel de Moura Fonseca, Neudson Cavalcante Albuquerque, Alexandre Fernandes Limiro, Rogério Aparecido Gil e Ana de Barros Fernandes Wipprich.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão da 4ª Turma de Julgamento da DRJ em Brasília que, por unanimidade de votos, não reconheceu o direito creditório pleiteado em PER/DCOMP, deixando de homologar a compensação.
O PER/DCOMP (fls. 48/53) foi transmitido pela Recorrente com o objetivo de compensar débito de IRPJ, relativo ao período de apuração fev./2005, com crédito decorrente do pagamento a maior de IRPJ, em DARF, no período de apuração jan./2005, utilizado no valor original de R$ 147.337,52.
Consta na fundamentação legal do despacho decisório eletrônico nº 920979932 (fl. 46) que a compensação não foi homologada porque o crédito decorrente de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real somente poder ser utilizado na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração, ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL desse mesmo período. 
Em sua manifestação de inconformidade (fls. 01/56) a Recorrente requereu a reforma do despacho decisório, com a consequente homologação da compensação, sob o fundamento de que o crédito era suficiente para quitar o débito, não havendo óbice legal quanto à utilização de estimativa paga a maior do que o devido para compensar débito do mesmo ano-calendário. Aduziu, ainda, a ilegalidade da IN 600/2005 por, supostamente, restringir referida compensação sem respaldo em lei.
A Turma Julgadora de 1a instância conheceu da manifestação de inconformidade, mas a ela negou provimento (fl. 71/75), sob o entendimento de que o despacho decisório eletrônico nº 920979932 foi corretamente fundamentado no art. 2º da Lei 9.430/96, que impossibilita a utilização da estimativa recolhida indevidamente antes do encerramento do ano-calendário. Quanto ao fundamento de inconstitucionalidade da IN 600/2005, ressaltou que o art. 26-A do Decreto 70.235/72 veda ao órgão de julgamento afastar a aplicação da legislação, sob fundamento de sua inconstitucionalidade.
Notificada da decisão, em 15/07/2011, pela via postal, a Recorrente apresentou recurso voluntário em 15/08/2011.
Nas razões do recurso, reitera os fatos contidos na manifestação de inconformidade, principalmente que o crédito utilizado era suficiente para quitação do débito e que não há qualquer óbice legal para a sua utilização em compensação de débito no mesmo exercício.
Requer, por fim, o provimento do recurso voluntário para reformar o acórdão nº 03-42.429 e homologar a compensação declarada.
É o relatório.

 Conselheiro Fernando Daniel de Moura Fonseca
Conheço o recurso voluntário, pois tempestivo.
Percebe-se que o acórdão recorrido não negou a existência do pagamento realizado pela Recorrente, mas, considerando-o como estimativa mensal de IRPJ, indeferiu a sua utilização para compensação de débitos dentro do mesmo ano-calendário, ao argumento de que o contribuinte deve aguardar o ajuste do IRPJ para que o montante pago a maior componha eventual saldo negativo de IRPJ do período. 
Assim, a controvérsia deduzida nos presentes autos diz respeito à natureza jurídica do pagamento realizado, uma vez que, ao contrário do entendimento constante do despacho decisório, mantido pela DRJ/BSB, a Recorrente entende que o pagamento realizado configura indébito, apto a ser compensado de imediato.
Razão assiste à Recorrente, no que toca à conclusão pela possibilidade de compensação. 
A Lei nº 9.430/96 dispõe, na sistemática da apuração do IR pelo lucro real anual, que o contribuinte possui duas opções: a) realizar antecipações através de estimativas calculadas com base na sua receita bruta mensal; b) realizar antecipações apuradas com base em balancetes de suspensão e redução. 
A Recorrente adotou a segunda opção, isto é, apurou e pagou o imposto através de antecipações mensais, calculadas com base em balancetes de suspensão e redução. Através desta sistemática o contribuinte realiza, em cada mês, o cálculo do imposto com a adoção de metodologia equivalente a do ajuste anual, de forma que o montante calculado será sempre o efetivamente devido até aquele momento. Ou seja, os valores das receitas e das despesas são acumulados mês a mês, de forma a obter-se uma apuração consolidada. Assim, por exemplo, os valores apurados em março refletirão tanto os resultados do próprio mês de março quanto os de janeiro e fevereiro, de forma consolidada.
Ao final do exercício, é elaborada a declaração de ajuste anual, apurando-se de forma consolidada o resultado até 31/dezembro do ano-calendário, com a indicação de lucro ou prejuízo (IRPJ) e base de cálculo positiva ou negativa (CSLL).
A questão está em saber se eventuais antecipações superiores ao devido podem ser compensadas de imediato ou se o montante total deve compor o ajuste para fins de determinação do saldo negativo do período.
O art. 10, da IN/SRF nº 600/2005 dispõe que: 
�Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período.�

Nesses termos, as retenções em valor superior ao débito apurado e eventual recolhimento a maior a título de estimativa, somente poderiam ser utilizados para dedução de imposto a pagar (i) ao final do período de apuração, ou (ii) para compor o saldo negativo (também calculado ao final do período de apuração).

Da leitura atenta da IN/SRF nº 600/2005 é possível concluir que o objetivo da norma era vedar a compensação de estimativa no mesmo ano-calendário em que recolhida e não a compensação do crédito decorrente de pagamentos indevidos, realizados a título de estimativa, como no caso dos autos.

Isto porque, as estimativas somente são consideradas pagamentos a maior (aptas a serem compensadas) ao final do ano-calendário, caso seja apurado saldo negativo em favor do contribuinte. Já os pagamentos indevidos, como no presente caso, são imediatamente passíveis de compensação, pois se tratam de recolhimento indevido.

Essa interpretação do art. 10 da IN/SRF nº 600/2005 foi reforçada pela publicação da IN/RFB nº 900/2008, que aboliu do seu texto a suposta vedação ao aproveitamento de crédito decorrente do pagamento indevido, realizado a título de estimativa. É ver:

�Art. 11. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição somente poderá utilizar o valor retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período.�

Assim, a IN/RFB nº 900/2008 manteve a restrição para a compensação ou restituição dos valores antes do final do período de apuração apenas para o aproveitamento das retenções, o que leva a crer que as instruções normativas anteriores não pretendiam vedar a compensação de valor indevidamente pago a título de estimativa.

Tratando-se de norma interpretativa, a IN/RFB nº 900/2008 deve ser aplicada retroativamente, nos termos do art. 106, II, do CTN, conforme reconhecido pelo COSIT, através da Solução de Consulta Interna nº 19/2011:

�ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO.
O art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, que admite a restituição ou a compensação de valor pago a maior ou indevidamente de estimativa, é preceito de caráter interpretativo das normas materiais que definem a formação do indébito na apuração anual do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, aplicando-se, portanto, aos PER/DCOMP originais transmitidos anteriormente a 1º de janeiro de 2009 e que estejam pendentes de decisão administrativa.
Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior ou indevido efetuado a este título após o encerramento do período de apuração, seja pela quitação do débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento, seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a qualquer mês do período, realizado em ano posterior ao do período da estimativa apurada, mesmo na hipótese de a restituição ter sido solicitada ou a compensação declarada na vigência das IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005. 
A nova interpretação dada pelo art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, aplica-se inclusive aos PER/DCOMP retificadores apresentados a partir de 1º de janeiro de 2009, relativos a PER/DCOMP originais transmitidos durante o período de vigência da IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005, desde que estes se encontrem pendentes de decisão administrativa.�
Considerando a edição de norma de caráter interpretativo, bem como a Solução de Consulta nº 19/2011, conclui-se que a própria Receita Federal entendia não haver qualquer vedação à compensação de pagamentos indevido, feito a título de estimativa mensal, antes do encerramento do ano-calendário.
A jurisprudência deste Conselho também se firmou neste sentido:
�ESTIMATIVA APURADA POR MEIO DE BALANÇO OU BALANCETE SUSPENSÃO REDUÇÃO. IRPJ. CSLL. RECOLHIMENTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE.
A apuração do montante a ser pago a cada mês a título de estimativa não se faz pela mera composição do percentual de estimativa com a receita bruta; mas sim pela composição do percentual de estimativa com a receita bruta, deduzido o montante pago no mês anterior apurado segundo o balancete de suspensão/redução. 
Dessa feita, caso o contribuinte recolha, à título de estimativa, montante superior àquele devido segundo o balancete por ele registrado, referido excesso não será levado à composição do tributo adiantado para fins do ajuste anual, tratando-se, pois, de tributo pago indevidamente, podendo o mesmo ser restituído.
IN SRF nº 460/04. IN nº 600/05. A vedação das instruções normativas em reconhecer a possibilidade de devolução de valores pagos indevidamente a título de estimativa e que não integraram o crédito de tributo pago no curso do ano pelo regime de balancete suspensão/redução quando do ajuste anual, torna referidas instruções normativas ilegais. Recurso voluntário provido. (1ª Seção, 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, AC nº 1401-00.421, Rel. Alexandre Alkmim, 26.01.2011)

�ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. COMPENSAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.
Somente são dedutíveis da CSLL apurada no ajuste anual as estimativas pagas em conformidade com a lei. O pagamento a maior de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento e, com o acréscimo de juros à taxa SELIC, acumulados a partir do mês subsequente ao do recolhimento indevido, pode ser compensado, mediante apresentação de DCOMP. Eficácia retroativa da Instrução Normativa RFB n° 900/2008.
RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. ANÁLISE INTERROMPIDA EM ASPECTOS PRELIMINARES. (...)� (1ª Seção, 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, AC nº 1202-00.469, Rel. Nelson Lósso Filho, 25.01.2011)
 
Nesse mesmo sentido, o CARF editou a Súmula nº. 84, que dispõe:

�Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.�

Veja-se que a questão da impossibilidade de compensação de antecipação paga indevidamente ou a maior no curso do ano-calendário está superada. No entanto, considerando que os requisitos da liquidez e da certeza do crédito tributário ainda não foram verificados no presente caso, devem os autos retornar à jurisdição de origem para que a autoridade administrativa o faça.
Em face do exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário, para determinar o retorno dos autos à jurisdição de origem para que esta avalie a existência de liquidez e certeza do crédito tributário aqui pretendido.
(assinado digitalmente)
Fernando Daniel de Moura Fonseca - Relator 
 




Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra acérddo da 4* Turma de
Julgamento da DRJ em Brasilia que, por unanimidade de votos, ndo reconheceu o direito
creditorio pleiteado em PER/DCOMP, deixando de homologar a compensagao.

O PER/DCOMP (fls. 48/53) foi transmitido pela Recorrente com o objetivo
de compensar dchito de IRPJ, relativo ao periodo de apuragdo fev./2005, com crédito
decorrente do pagamento a maior de IRPJ, em DARF, no periodo de apuraciao jan./2005,
utilizado no valor original de R$ 147.337,52.

Consta na fundamentagao legal do despacho decisério -eletronico n°
92097993~ (fl. 46) que a compensacdao nao foi homologada porque o crédito decorrente de
estimativa mensal de pessoa juridica tributada pelo lucro real somente poder ser utilizado na
deducao do IRPJ ou da CSLL devida ao final do periodo de apuragdo, ou para compor o saldo
negativo de IRPJ ou CSLL desse mesmo periodo.

Em sua manifestacdo de inconformidade (fls. 01/56) a Recorrente requereu a
reforma do despacho decisério, com a consequente homologacdo da compensagdo, sob o
fundamento de que o crédito era suficiente para quitar o débito, ndo havendo obice legal quanto
a utilizagao de estimativa paga a maior do que o devido para compensar débito do mesmo ano-
calenddrio. Aduziu, ainda, a ilegalidade da IN 600/2005 por, supostamente, restringir referida
compensac¢ao sem respaldo em lei.

A Turma Julgadora de 1 instdncia conheceu da manifestagdo de
inconformidade, mas a ela negou provimento (fl. 71/75), sob o entendimento de que o
despacho decisorio eletronico n® 920979932 foi corretamente fundamentado no art. 2° da Lei
9.430/96, que impossibilita a utilizagdo da estimativa recolhida indevidamente antes do
encerramento do ano-calendario. Quanto ao fundamento de inconstitucionalidade da IN
600/2005, ressaltou que o art. 26-A do Decreto 70.235/72 veda ao 6rgao de julgamento afastar
a aplicagdo da legislacdo, sob fundamento de sua inconstitucionalidade.

Notificada da decisdo, em 15/07/2011, pela via postal, a Recorrente
apresentou recurso voluntario em 15/08/2011.

Nas razdes do recurso, reitera os fatos contidos na manifestagdo de
inconformidade, principalmente que o crédito utilizado era suficiente para quitacdo do débito e
que ndo ha qualquer obice legal para a sua utilizacdo em compensacdo de débito no mesmo
exercicio.

Requer, por fim, o provimento do recurso voluntério para reformar o acérdao
n°® 03-42.429 e homologar a compensacao declarada.

E o relatério.

Voto

Conselheiro, Fernando, Daniel de, Moura Fonseca
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Conhego o recurso voluntério, pois tempestivo.

Percebe-se que o acoérdao recorrido ndo negou a existéncia do pagamento
realizado pela Recorrente, mas, considerando-o como estimativa mensal de IRPJ, indeferiu a
sua utiliza¢do para compensagao de débitos dentro do mesmo ano-calendario, ao argumento de
que o contribuinie deve aguardar o ajuste do IRPJ para que o montante pago a maior componha
eventual saido negativo de IRPJ do periodo.

Assim, a controvérsia deduzida nos presentes autos diz respeito a natureza
juridica do pagamento realizado, uma vez que, ao contrario do entendimento constante do
despacho decisorio, mantido pela DRJ/BSB, a Recorrente entende que o pagamento realizado
configura indébito, apto a ser compensado de imediato.

Razdo assiste a Recorrente, no que toca a conclusdo pela possibilidade de
compensacao.

A Lei n°® 9.430/96 dispde, na sistematica da apuracdo do IR pelo lucro real
anual, que o contribuinte possui duas opg¢oes: a) realizar antecipagdes através de estimativas
calculadas com base na sua receita bruta mensal; b) realizar antecipagdes apuradas com base
em balancetes de suspensao e reducao.

A Recorrente adotou a segunda opcdo, isto &, apurou € pagou o imposto
através de antecipacdes mensais, calculadas com base em balancetes de suspensdo e redugao.
Através desta sistemadtica o contribuinte realiza, em cada més, o calculo do imposto com a
ado¢do de metodologia equivalente a do ajuste anual, de forma que o montante calculado sera
sempre o efetivamente devido até aquele momento. Ou seja, os valores das receitas e das
despesas sao acumulados més a més, de forma a obter-se uma apuracao consolidada. Assim,
por exemplo, os valores apurados em margo refletirdo tanto os resultados do proprio més de
marco quanto os de janeiro e fevereiro, de forma consolidada.

Ao final do exercicio, ¢ elaborada a declaracao de ajuste anual, apurando-se
de forma consolidada o resultado até 31/dezembro do ano-calendério, com a indicagdo de lucro
ou prejuizo (IRPJ) e base de calculo positiva ou negativa (CSLL).

A questdo esta em saber se eventuais antecipacdes superiores ao devido
podem ser compensadas de imediato ou se 0 montante total deve compor o ajuste para fins de
determinag¢do do saldo negativo do periodo.

O art. 10, da IN/SRF n° 600/2005 dispde que:

“Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido
ou arbitrado que sofrer reten¢do indevida ou a maior de imposto
de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de
calculo do imposto ou da contribui¢do, bem assim a pessoa
Jjuridica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento
indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a titulo de
estimativa mensal, somente podera utilizar o valor pago ou
retido na dedu¢do do IRPJ ou da CSLL devida ao final do
periodo de apuragdo em que houve a reten¢do ou pagamento
indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL
do periodo.”



Nesses termos, as retengdes em valor superior ao débito apurado e eventual
recolhimento a maior a titulo de estimativa, somente poderiam ser utilizados para dedugao de
imposto a pagar (i) ao final do periodo de apuragdo, ou (ii) para compor o saldo negativo
(também calculado ao final do periodo de apuragdo).

Da icitura atenta da IN/SRF n° 600/2005 ¢ possivel concluir que o objetivo da
norma era veaar a compensacdo de estimativa no mesmo ano-calendario em que recolhida e
ndo a coimpeisagio do crédito decorrente de pagamentos indevidos, realizados a titulo de
estimativa. como no caso dos autos.

Isto porque, as estimativas somente sdo consideradas pagamentos a maior
(aptas a serem compensadas) ao final do ano-calendario, caso seja apurado saldo negativo em
favor do contribuinte. J4 os pagamentos indevidos, como no presente caso, sao imediatamente
passiveis de compensacao, pois se tratam de recolhimento indevido.

Essa interpretagdo do art. 10 da IN/SRF n° 600/2005 foi reforcada pela
publicacdo da IN/RFB n° 900/2008, que aboliu do seu texto a suposta vedagcdo ao
aproveitamento de crédito decorrente do pagamento indevido, realizado a titulo de estimativa.
E ver:

“Art. 11. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido
ou arbitrado que sofrer retengdo indevida ou a maior de imposto
de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de
calculo do imposto ou da contribui¢do somente podera utilizar o
valor retido na dedugdo do IRPJ ou da CSLL devida ao final do
periodo de apuragdo em que houve a retengdo ou para compor o
saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do periodo.”

Assim, a IN/RFB n° 900/2008 manteve a restricdo para a compensacao ou
restitui¢do dos valores antes do final do periodo de apuragdo apenas para o aproveitamento das
retencdes, o que leva a crer que as instrugdes normativas anteriores nao pretendiam vedar a
compensagdo de valor indevidamente pago a titulo de estimativa.

Tratando-se de norma interpretativa, a IN/RFB n°® 900/2008 deve ser aplicada
retroativamente, nos termos do art. 106, II, do CTN, conforme reconhecido pelo COSIT,
através da Solucdo de Consulta Interna n® 19/2011:

“ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
RESTITUICAO E'COMPENSACAO.
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O art. 11 da IN RFB n° 900, de 2008, que admite a restituicio ou a
compensacio de valor pago a maior ou indevidamente de estimativa, € preceito de
carater interpretativo das normas materiais que definem a formacdo do indébito na
apuracdo anual do Imposto de Renda da Pessoa Juridica ou da Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido, aplicando-se, portanto, aos PER/DCOMP originais
transmitidos anteriormente a 1° de janeiro de 2009 e que estejam pendentes de
decisdo administrativa.

Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior ou
indevido efetuado a este titulo apds o encerramento do periodo de apuragdo, seja
pela quitagdo do débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento,
seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a qualquer més do
periodo, realizado em ano posterior ao do periodo da estimativa apurada, mesmo na
hipétese de a restituicdo ter sido solicitada ou a compensa¢do declarada na vigéncia
das IN SRF n° 460, de 2004, e IN SRF n° 600, de 2005.

A nova interpretacdo dada pelo art. 11 da IN RFB n°® 900, de 2008, aplica-se
inclusive aos PER/DCOMP retificadores apresentados a partir de 1° de janeiro de
2009, relativos a PER/DCOMP originais transmitidos durante o periodo de vigéncia
da IN SRF n° 460, de 2004, e IN SRF n° 600, de 2005, desde que estes se encontrem
pendentes de decisdo administrativa.”

Considerando a edicdo de norma de cardter interpretativo, bem como a
Solucdo de Consulta n® 19/2011, conclui-se que a propria Receita Federal entendia ndo haver
qualquer vedagdo a compensagdo de pagamentos indevido, feito a titulo de estimativa mensal,
antes do encerramento do ano-calendario.

A jurisprudéncia deste Conselho também se firmou neste sentido:

“ESTIMATIVA APURADA POR MEIO DE BALANCO OU BALANCETE
SUSPENSAO REDUCAO. IRPJ. CSLL. RECOLHIMENTO INDEVIDO.
RESTITUICAO. POSSIBILIDADE.

A apuracdo do montante a ser pago a cada més a titulo de estimativa ndo se
faz pela mera composigdo do percentual de estimativa com a receita bruta; mas sim
pela composi¢do do percentual de estimativa com a receita bruta, deduzido o
montante pago no més anterior apurado segundo o balancete de suspensdo/redugao.

Dessa feita, caso o contribuinte recolha, a titulo de estimativa, montante
superior aquele devido segundo o balancete por ele registrado, referido excesso nao
sera levado a composic¢do do tributo adiantado para fins do ajuste anual, tratando-se,
pois, de tributo pago indevidamente, podendo o mesmo ser restituido.

IN SRF n° 460/04. IN n°® 600/05. A vedacdo das instrugdes normativas em
reconhecer a possibilidade de devolugdo de valores pagos indevidamente a titulo de
estimativa e que ndo integraram o crédito de tributo pago no curso do ano pelo
regime de balancete suspensdo/reducdo quando do ajuste anual, torna referidas
instrugdes normativas ilegais. Recurso voluntario provido. (1* Secdo, 4* Camara / 1?
Turma Ordinaria, AC n° 1401-00.421, Rel. Alexandre Alkmim, 26.01.2011)

“ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
COMPENSACAO. ADMISSIBILIDADE.



Somente sdo dedutiveis da CSLL apurada no ajuste anual as estimativas pagas
em conformidade com a lei. O pagamento a maior de estimativa caracteriza indébito
na data de seu recolhimento e, com o acréscimo de juros a taxa SELIC, acumulados
a partir do més subsequente ao do recolhimento indevido, pode ser compensado,
mediante apresentacdo de DCOMP. Eficdacia retroativa da Instru¢do Normativa RFB
n° 900/2008.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. ANALISE
INTERROMPIDA EM ASPECTOS PRELIMINARES. (...)” (1* Se¢do, 2* Camara /
2% Turma Ordinaria, AC n° 1202-00.469, Rel. Nelson Losso Filho, 25.01.2011)

Nesse mesmo sentido, o CARF editou a Sumula n°. 84, que dispoe:

“Pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa caracteriza indébito na data

de seu recolhimento, sendo passivel de restituicdo ou compensacdo.”

Veja-se que a questdo da impossibilidade de compensagdao de antecipagdo

paga indevidamente ou a maior no curso do ano-calendario estd superada. No entanto,
considerando que os requisitos da liquidez e da certeza do crédito tributario ainda nao foram
verificados no presente caso, devem os autos retornar a jurisdicdo de origem para que a
autoridade administrativa o faga.

Em face do exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntario,

para determinar o retorno dos autos a jurisdicdo de origem para que esta avalie a existéncia de
liquidez e certeza do crédito tributario aqui pretendido.

(assinado digitalmente)

Fernando Daniel de Moura Fonseca - Relator



